LEI N°  2737 DE 18 DE MARÇO DE 2009

Altera a redação do artigo 2°, da Lei Municipal n° 2675/2007, que dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB.

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI

Art. 1° - O caput do artigo 2°, da Lei Municipal n° 2675, de 20 de dezembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O Conselho a que se refere o art. 1º é constituído por 11 (onze) membros titulares, acompanhados de seus respectivos suplentes, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:

a) 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal, dos quais pelo menos 01 (um) da Secretaria Municipal de Educação;

b) 01 (um) representante dos professores da educação básica pública;

c) 01 (um) representante dos diretores das escolas básicas públicas;

d) 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas básicas públicas;

e) 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas básicas pública;

f) 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública, sendo 01 (um) indicado pela entidade de estudantes secundaristas;

g) 01 (um) representante do Conselho Municipal de Educação; e

h) 01 (um) representante do Conselho Tutelar. (NR)


Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário.


GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 18 de março de 2009.

CARLA MARIA SPECHT

Prefeita Municipal

Registre-se e publique-se:

Silvino Kuhn

Secretário Municipal da Administração

